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ESTADO DE SERGIPE

Íntauuel DE coNTAS
nruuciplo DE NEÓPoLIS

DEMoNsrRATrvo DA ApLlcAçÃo Dos REcuRSos Do FUNDEB
RESoLUçÃo Ne 2rlÍt DE í3 DE SETEMBRo DE 2oo7

Anexo lll
(Art. 60 das Dlsposlçõss Constituclonais Transltórias)

Banco:00í/047
Agência BancáÍia : 2337 lO1 0

Conta 1,|

na conta bancáila no mês anterioÍ

[ransÍeíências do rêcursos do FUNDEB (1724.01.00') R$ 783.940,64 8.552.797.23R$
lomplementação da União ao FUNDEB R$ R$
lendimentos de apliceçâo financehas R$ 649.92 25.547,02R$

lemunêração dos proÍissionais do maglstórlo (B)

SaláÍio ou vêncimêntos brutos

Encargos Patronais

lndênizaçôes e ResttuiçÕês

Contratação por tempo determinado

Remunêração dos demais seÍúdores
Salário ou vencimentos brutos

Encargos Patronais

11

R$

R$ R$

R$

1.O70-063,72

R$ Rs

R$

R$ 803.423,03

97í.951 9.437.600,05

1.27s.580,20

8.162.01

ContÍataçào por tempo determinado R$ R$

Outras despesas variávêis pessoa civil R$ R$

Outras despesas R$ 118.303,00R$

Locação dê mão de obÍa R$ R$

Auxilio Alimentação R$ R$

Material de Consumo R$ RS 680,00

Serviços pÍestados poÍ pessoa Íísica ou jurÍdica R$ I 17.623.00R$
Aquisiçáo de equipamêntos e matsrial permanente B$ RS

ldenizações e RestituiçÕes R$ Rs

Diarias - Pessoas Civil R$ R$

Obras e lnstalaeóes B$ R$

Ampliação ds rêdê Íísica R$ R$

Despesas do ExeÍcicio anterioÍ R$ R$

R$ 1

e de

de Bens Móveis e lmóveis adquiridos com recursos do FUNDEB R$
(a

l$}{i.Nffi.]Hil
R$ 1.622.222,69

R$

R$

H$

_i-"!ÍH*t.(,lt A.|ialr§í mflÀ4r{P§$J.il$*#li{imlEF trr" ff#H$HBqi}:rr1

BemuneÍação dos pÍoÍissionais do magistério da educagáo infantil e do ensino Íundamental (F)
ffiÀgá;trffi
B$

lrH{liliriiiir]lr§ffi ffi ffi E§.:1r.,:

R$
HemuneraÇao dos demars protrssonars da educaÇâo tntantil e do ensino lundamenlal :$i ix,
Demais dêspesas com a educação inÍantil e ensino Íundamental R$ R$

atual na

123.88 110,27
utilizados no

1 6
e pagas

C OsníveisdeensinoquêcompõemàatuaçãoprioritáriadoestadosãooensinoÍundamentaleoênsinomédio(art.2Í1,§s2.eg.daCF).

noas

O Os nÍveis de ensino que compõem à atuaçáo prioritária dos municípios são a

Neópotis,

o ênsino íundamental (art. 21 1, §§2"e 3. da CF).

de 2017
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